
SEÇÃO III

PODER EXECUTIVO

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO
DO BRASIL CENTRAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.
No uso das atribuições que são conferidos por lei, resolvo RATIFICAR a
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 12/2022 com fundamento no
inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93, para contratação das empresas: Marcos e Berta
LTDA-EPP., inscrita no CNPJ sob nº 09.035.549/0001-96, vencedora dos itens 2 - 3 - 4 -
5 - 6; Dcole Atividade de Intermediação LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
47.009.387/0001-00, vencedora do item 1; e Wélica de Oliveira Silva., inscrita no CNPJ
sob nº 40.618.942/0001-52, vencedora do item 7, cujo objeto refere-se a aquisição de
materiais de consumo, mediante dispensa de licitação em razão do valor, de materiais de
copa e cozinha (pratos, talheres e outros), para atender as demandas do Consórcio
Interestadual do Brasil Central, que será entregue de forma integral, para atender as
demandas do Consórcio Interestadual do Brasil Central; Processo: nº 04029-
00000162/2021-41. Valor Total: R$ 1.855,79 (mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e
setenta e nove centavos). JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO, Secretário Executivo.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2022

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NO CARGO POLICIAL PENAL DA CARREIRA POLÍCIA

PENAL DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, Interina, no uso de suas atribuições
legais, observando o Decreto nº 43.826, de 07 de outubro de 2022, mediante as condições
estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e mediante as
determinações da Lei nº 4.949/2012, TORNA PÚBLICA a retificação do Edital de
Abertura nº 01/2022, do Concurso Público para o cargo de Policial Penal da carreira Polícia
Penal do Distrito Federal, conforme segue:

Art. 1º Fica RETIFICADO os subitens 20.1 ao 20.2 do Edital de Abertura 001/2022,
passando a conter a seguinte redação:

20.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, ao Instituto AOCP, no
prazo de 02 (dois) dias ou 05 (cinco) dias úteis da publicação das decisões objetos dos
recursos, assim entendidos:

20.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;

20.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado,
condição especial e inscrição como pessoa com deficiência;

20.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar;

20.1.4 contra o resultado do Teste de Capacidade Física, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
conforme previsto na Lei 4.949/2022 com redação dada pela Lei 7.085/2022;

20.1.5 contra o resultado da Prova de Aptidão Psicológica, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme previsto na Lei 4.949/2022 com redação dada pela Lei 7.085/2022;

20.1.6 contra o resultado da Sindicância da Vida Pregressa no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme previsto na Lei 4.949/2022 com redação dada pela Lei 7.085/2022;
20.1.7 contra o resultado do Curso de Formação Profissional, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, conforme previsto na Lei 4.949/2022 com redação dada pela Lei 7.085/2022;
20.1.8 contra a nota final e a classificação dos candidatos.
20.2 Contra o resultado da Prova Objetiva caberá prazo recurso de 05 (cinco) dias úteis,
conforme previsto na Lei 4.949/2022 com redação dada pela Lei 7.085/2022;
Art. 2º Fica RETIFICADO o item 22, do Edital de Abertura 001/2022, com as seguintes
alterações:
22.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Estado do Distrito Federal
e no endereço eletrônico oficial da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária,
https://seape.df.gov.br/, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento
dos editais de convocação que serão publicados. A posse poderá ocorrer de forma coletiva.
22.1.1 Em cumprimento ao disposto no artigo 10, inciso II, da Lei nº 4.949/2012, as
nomeações relativas ao concurso de que trata este edital obedecerão aos seguintes prazos,
que poderão ser modificados, a qualquer tempo, para adaptar-se às condições econômicas e
financeiras da Administração, contados da homologação do resultado final do certame:
a) no mínimo 10% das vagas previstas neste edital serão preenchidas em até 12 meses;
b) o restante das vagas previstas neste edital será preenchido durante a validade do certame.

21.1.2 O candidato nomeado poderá solicitar o seu reposicionamento para o final da lista de
classificação, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do ato de sua nomeação
conforme § 2° do art. 13, da Lei Complementar n° 840/2011, sem que caiba à Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária qualquer obrigatoriedade de reaproveitamento do
candidato até o término da validade do concurso público.
21.1.3 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, sendo
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que
serão publicados.
[...]
22.6 O candidato nomeado poderá solicitar o seu reposicionamento para o final da lista de
classificação, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação do ato de sua nomeação
conforme § 2º do Art. 13, da Lei Complementar nº 840/2011, sem que caiba à Secretaria de
Estado de Administração Penitenciária qualquer obrigatoriedade de reaproveitamento do
candidato até o término da validade do Concurso Público.

LUCIANA ABDALLA NOVANTA SAENGER

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2017

Processo nº 00410-00017105/2017-31. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO (SEPLAD/DF), na qualidade
de CONTRATANTE e a BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, na qualidade
de CONTRATADA. DO OBJETO: a) alterar o polo CONTRATANTE do Contrato
originário, com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, passando a
denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº
00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administrativa nos termos do Decreto nº
43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5; e b) alterar o contrato
nos termos do art. 65, inciso II, alínea b, da Lei nº 8.666/93, com fundamento nas
justificativas apresentadas pela Coordenação de Gestão de Contratos de Segurança
Patrimonial e Serviços Gerais (SUCORP/COSEPA), por intermédio dos Despachos -
SEEC/SEGEA/SUCORP, conforme orientação jurídica proferida na Nota Jurídica Nº
405/2022 - SEEC/GAB/AJL/ULIC, para acrescer aproximadamente 0,86% do valor inicial
atualizado, passando o valor total do contrato de 47.233.197,84 (quarenta e sete milhões,
duzentos e trinta e três mil cento e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos) para o
montante de R$ 47.614.444,56 (quarenta e sete milhões, seiscentos e quatorze mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). DO VALOR: o valor do
contrato é de R$ 47.614.444,56 (quarenta e sete milhões, seiscentos e quatorze mil
quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II – Programa de Trabalho:
04.122.8203.2990.0006; III – Natureza da Despesa: 3.3.90.37; IV – Fonte de Recursos:
100. O empenho é de R$ 88.957,57 (oitenta e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais e
cinquenta e sete centavos), conforme Nota de Empenho nº 2022NE10780, emitida em
07/10/2022, sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo. DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: o presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de sua assinatura. DA
ASSINATURA: 14/10/2022. DOS SIGNATÁRIOS: Pela SEPLAD: MONISE CARRIJO
FERNANDES DA FONSECA, Subsecretária de Compras Governamentais e pela
CONTRATADA: DANIELE DE MELO, na qualidade de Procuradora da Empresa.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2017
Processo nº 00410-00017107/2017-21. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
(SEPLAD/DF), na qualidade de CONTRATANTE e a empresa BRASFORT EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) alterar o
polo CONTRATANTE do Contrato originário, com fundamento no artigo 58, inciso I, da
Lei nº 8.666/93, passando a denominação da representação do Distrito Federal da
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação
administrativa nos termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de
07/10/2022, página 5; b) alterar o contrato nos termos do art. 65, inciso II, alínea b, da Lei
nº 8.666/93, com fundamento nas justificativas apresentadas pela Coordenação de Gestão
de Contratos de Segurança Patrimonial e Serviços Gerais (SUCORP/COSEPA), por
intermédio dos Despachos - SEEC/SEGEA/SUCORP, conforme orientação jurídica
proferida na Nota Jurídica Nº 410/2022 - SEEC/GAB/AJL/ULIC, para suprimir
aproximadamente 0,74% do valor inicial atualizado, passando o valor total do contrato de
R$ 63.866.777,04 (sessenta e três milhões, oitocentos e sessenta e seis mil setecentos e
setenta e sete reais e quatro centavos) para o montante de R$ 63.487.395,84 (sessenta e três
milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro
centavos). DO VALOR: o valor total do contrato é de R$ 63.487.395,84 (sessenta e três
milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro
centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II –
Programa de Trabalho: 04.122.8203.2990.0006; III – Natureza da Despesa: 3.3.90.37; IV –
Fonte de Recursos: 100. O empenho é de R$ 33.697.816,86 (trinta e três milhões, seiscentos
e noventa e sete mil oitocentos e dezesseis reais e oitenta e seis centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2022NE08515, emitida em 25/08/2022, sob o evento nº 400092, na
modalidade Estimativo. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente
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